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ATO G. P. Nº 102/07                                                         São Luís, 22 de maio de 2007. 
 
 
 
 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, na qualidade de Grã-Mestre da Ordem Timbira do Mérito Judiciário do 
Trabalho, criada pela Resolução nº 042/90, nos termos do artigo 12 do Regulamento da 
referida Ordem, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Art. 1º - Agraciar com as insígnias da Ordem Timbira do 

Mérito Judiciário do Trabalho as seguintes personalidades: 
 

 
I -    No Grau correspondente a Grã-Cruz: 
 
Ministro João Oreste Dalazen 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Ministro Rider Nogueira de Brito 

 
 

II -    No Grau correspondente a Grande-Oficial: 
 
Desembargador Arnaldo Boson Paes 
Deputado Federal Gastão Dias Vieira 
Deputada Federal Nice Lobão 
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III - No Grau correspondente a Comendador: 

  
Professor Carlos Augusto Ancilon Cavalcante  
Desembargador Cleones Carvalho Cunha 
Desembargador Herbert Tadeu Pereira de Matos 
Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos 
Promotor Luís Gonzaga Martins Coelho 
Desembargadora Maria das Graças Cabral Viégas Paranhos 
Secretária Municipal Maria Sueli Lobo Bedê Freire 
Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira 
Secretário Municipal Raimundo Moacir Mendes Feitosa  
 

 
IV - No Grau correspondente a Oficial: 

  
Senhor Ilson Mateus Rodrigues 
Doutor José Maria Lusquinhos dos Santos 
Juíza Maria Rosa de Araújo Mestres 
Senhora Patrícia Audi 
Juiz Roberto Carvalho Veloso 
Juiz Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes 
 
V - No Grau correspondente a Cavaleiro: 

  
Senhor Antonio Manoel Costa Silva  
Senhora Jucineide Moreira Jacinto 
Senhora Maurília de Melo Lopes 

 
 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do 

Estado. 
 
 
KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA 

 
 
 
 
*Republicado por incorreção 


